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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Tavares, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gardel Machado de 

Araújo, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Deloski Comércio de 

Produtos de Limpeza Ltda, estabelecida no Rua Dolores Duran, nº. 1182, Lomba do 

Pinheiro, Cep. 91.540-220, Porto Alegre/RS, CNPJ Nº. 45.413.282/0001-97, pelo seu 

representante infra-assinado, doravante denominada FORNECEDORA, nos termos da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Municipal nº. 

4803/2017 que institui a modalidade registro de preços e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 024/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições 

seguintes: 

CLAUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços: 

Anexo I, Pag. 8. 

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01(um) ano, contados a partir 

da data de assinatura. Podendo ser prorrogado por mais um ano. 

2.2. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de 

Registro de Preços, o Município de Tavares não será obrigado à contratar o Objeto referido 

na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 

que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora.  

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 

024/2023, que precedeu a integra do presente instrumento de compromisso, 

independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO 
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3.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermé-

dio da secretaria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 

despesa nas rubricas citada no item 12 do edital. 

3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fis-

cal para pagamento. 

3.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 dias da execução dos serviços. 

3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensa-

rá a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. Do Município: 

4.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 

ajuste representado pela Nota de Empenho; 

4.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

4.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do empenho; 

4.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente;  

4.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

4.2. Da Detentora da Ata: 

4.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isen-

tando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obri-

gações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade 

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

4.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade. 
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4.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 

mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus em-

pregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 

asseguram. 

4.2.4.  A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão invo-

luntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o res-

sarcimento. 

4.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

4.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas, bem como quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços. 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (Conforme Edital) 

 05.1 Salientamos que a entrega dos itens deve ser feitas de acordo com o pedido solicitado 

pelas Secretarias, que deverá obrigatoriamente ser emitido com no mínimo 48 horas de an-

tecedência do horário pretendido para recebimento. 

05.2 No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos 

itens em relação à quantidade e qualidade. Caso os produtos entregues não estejam de 

acordo com a qualidade e/ou quantidade exigidas em edital, deverá a empresa contratada 

efetuar a troca e/ou reposição das mercadorias em até 24 (vinte e quatro) horas após a co-

municação.  

 05.3 O responsável pelo recebimento dos itens está autorizado a recusar a mercadoria, ca-

so esta não esteja de acordo com as especificações do Edital. 

 05.4 Demais detalhes em relação a dia e hora das entregas deverão ser previamente com-

binados com responsável pelo setor. 

05.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o fornecimento. 

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES (Conforme Edital) 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-

ção Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquida-

ção qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1. Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da 

Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qual-

quer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses con-

tados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Licitações e Compras 

 

 
 
 

5 

 
 

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 024/2023, que integra a presente Ata de Re-

gistro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4803/2017. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajus-

tes em face da superveniência, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilí-

brio econômico financeiro da avença.  

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela admi-

nistração, quando: 

8.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

8.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a admi-

nistração não aceitar sua justificativa; 

8.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

8.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposi-

ções legais; 

8.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

8.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Adminis-

tração; 

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo de administração da presente Ata de registro de Preços.  No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço e registrado a partir da última publicação. 

8.3.  Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021. 
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 8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser for-

mulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pe-

nalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos re-

cursos consignados no orçamento da PMT, por programa, projeto, fonte de recursos e ele-

mento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 

Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 

10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a compe-

tência para tanto. 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o Edital do Presencial Para Registro de Preços nº 024/2023 e a 

proposta da empresa DELOSKI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA classifi-

cada em 1º lugar no certame supranumerado. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, pelo 

Decreto Municipal nº 4803/2017 no que não colidir com a primeira e nas demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Mostardas, como único competente para diri-

mir quaisquer ações oriundas desta Ata.  
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Tavares, 15 de Agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

Deloski Comércio de Produtos de                                                   Gardel Machado de Araújo 

               Limpeza Ltda                                                                            Prefeito Municipal
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Anexo I 
 

Lote Item Descrição Item Unid. 
Medi-
da 

Sec. 
Edu-

cação 

Sec. 
Ação 
Social 

Sec. Co-
ordena-

ção 

Sec. 
Agri-

cultura 

Sec. 
Tu-

rismo 

Sec. 
Obras 

Sec. 
Saúde 

Quan-
tidade 
total 

Valor Marca 

03 

01 

Álcool em líquido 70%. Embalagem de 
5 litros.  Composição: álcool etílico, po-
límero, benzoato de denatônio, neutrali-
zante e água; forma líquida, odor carac-
terístico de álcool. Prazo de validade 
não inferior a 18 meses, a partir do re-
cebimento definitivo. 

Unid 1500 500 50 30 5 10 200 2295 

R$21,98 Protede 

04 

01 

Álcool etílico hidratado líquido, límpido, 
sem fragrância, aplicação para limpeza 
em geral, com concentração hidroalcoó-
lica de 70º INPM. Embalagem plástica 
de 1 litro, dotada de tampa com lacre, 
deve atender a NBR 5991/97. Prazo de 
validade não inferior a 24 (vinte e qua-
tro) meses a contar da data de entrega 
pelo fornecedor. 

Uni 1500 500 100 100 12 10 1000 3222 

R$4,23 Prote-
dex 

06 01 Baldes para uso com bruxa.  Unid 50 10 05 05 4 2 50 126 R$19,50 Paloski 

08 

01 

Bobina plástica picotada em rolo. Ca-
pacidade 2Kg.  Medindo 35 x 50, em 
polietileno transparente, atóxico. Com 
100 unidades. 

Unid 100 20  0 5 0 0 0 120 

R$7,90 Paloski 

09 

01 

Bobina plástica picotada em rolo. Ca-
pacidade 5Kg.  Medindo 35 x 50, em 
polietileno transparente, atóxico. Com 
100 unidades. 

Uni 100 20 30 0 0 0 0 150 

R$10,00 Paloski 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Licitações e Compras 

 

 
 
 

9 

 
 

10 

01 

Bobina plástica picotada em rolo. Ca-
pacidade 7Kg.  Medindo 35 x 50, em 
polietileno transparente, atóxico. Com 
100 unidades. 

Uni 100 20 0 0 0 0 30 150 

R$13,00 Paloski 

16 

01 

Conjunto vassoura mop com balde 
(Cabo de alumínio anodizado (1,40 m x 
24 mm de diâmetro - RETRÁTIL 2 ES-
TÁGIOS), Armação Profi em polipropi-
leno e aço galvanizado (AP600) e Refil 
60 cm (RP600), composta por fios 
100% acrílico cor Azul 

Uni 50 10 6 2 0 5 10 83 

R$120,00 Paloski 

17 
01 

Copos Descartáveis, material polipropi-
leno. Atóxico, capacidade 200 ml. Tiras 
com 100 unidades. 

Unid 100 50 50 5 10 10 50 275 
R$5,00 Ibras/Or

leplast 

22 

01 

Dispenser / Porta Saboneteira Com Re-
servatório (Cor: Branco Peso aproxima-
do: 0,300 g Medidas Largura x Altura x 
Comprimento: 10,5 x 25,5 x 11 c, insta-
lação de parede capacidade liquida de 
800 ml, com kit instalação) 

Uni 50 20 10 5 1 0 40 126 

R$24,50 Nobre 

23 01 Escova sanitária com suporte. Unid 20 10 10 5 2 2 10 59 R$5,00 Paloski 

27 
01 

Flanela 100% algodão, amarela, para 
limpeza em geral, medidas 
30cmx40cm. 

Unid 500 100 150 100 20 20 600 1490 
R$1,40 Paloski 

31 

01 

Inseticida aerosol, inodoro, fórmula a 
base de água, multi inseticida. Frasco 
com 300ml, com válvula de segurança 
e com informações complementares no 
caso de intoxicação. Prazo de validade 

Unid 100 30 10 10 5 20 10 185 

R$7,30 Proinset 
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não inferior a 18 meses, a partir do re-
cebimento definitivo. 

39 

01 

Luvas de borracha M: luva para limpe-
za. Composição: borracha de látex na-
tural, reforçada. Tamanho médio. Ca-
racterísticas adicionais: aveludada in-
ternamente e antiderrapante, uso do-
méstico. 

Unid 200 50 50 20 20 100 100 540 

R$2,20 Des-
carpack 

44 

01 

Odorizador de ar, dupla ação com spray 
de pressão, fragrâncias variadas. Em-
balagem: frasco com 400ml. Produto 
com composição capaz de neutralizar 
ou reduzir a percepção de odores de-
sagradáveis em ambientes fechados. 
Composição básica: água, álcool, in-
grediente ativo, solubilizantes, coadju-
vantes, fragrâncias e butano/propano. 
Prazo de validade não inferior a 18 me-
ses, a partir do recebimento definitivo. 

Unid 100 50 50 12 6 10 100 628 

R$7,70 Ultra 
Fresh 

47 
01 

Pano de louça. Medindo 43 cm x 65 cm, 
branco, sem estampa, com bainha, 
90% algodão. 

Unid 200 50 50 30 10 30 50 420 
R$2,15 Paloski 

48 

01 

Papel higiênico, cor branca, não reci-
clado, folha simples, picotado, neutro, 
rolos com 30 m de comprimento e 10cm 
de largura, pacote com 4 rolos, fardo 
com 16 pacotes. 

Fardo  200 100 100 15 4 4 300 723 

R$39,60 Sirius 

49 
01 

Papel toalha, folha dupla picotada, 
branca, tamanho 22,5cmx21,5cm, com 

Unid 500 100 50 10 0 0 300 960 
R$3,80 Lider 
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60 folhas, pacote com 2 rolos. 

58 
01 

Refil cordão para bruxa tamanho pe-
queno. 

Unid 200 0 50 5 5 5 100 365 
R$4,40 Paloski 

60 
01 

Refil Úmido Mop Esfregão Algodão 
320Gr (15 cm) Com Cinta 

Uni 200 0 10 0 0 0 10 220 
R$14,90 Paloski 

65 

01 

Sabão de roupas em pó, Tensoativo 
aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 
sinergista, corantes, enzimas, branque-
ador óptico, fragrâncias e carga. Con-
tém alquil benzeno sulfonato de sódio. 
Com 
tém tensoativo biodegradável, embala 
gem de 800g. 

  100 20 20 30 10 50 500 730 

R$5,00 Lipon 

68 
01 

Saco de lixo plástico para lixo, não reci-
clado, preto, capacidade 100 litros. Pa-
cote com 10 unidades. 

Paco-
te 

500 0 1000 50 40 300 1000 2890 
R$2,20 Paloski 

69 
01 

Saco de lixo plástico para lixo, não reci-
clado, preto, capacidade 50 litros. Pa-
cote com 10 unidades. 

Paco-
te  

500 0 500 50 40 200 1000 2290 
R$1,70 Paloski 

70 
01 

Saco de lixo plástico para lixo, não reci-
clado, preto, capacidade 30 litros. Pa-
cote com 10 unidades. 

Paco-
te 

500 50 500 50 40 100 1000 2240 
R$2,00 Paloski 

71 
01 

Saco de lixo plástico para lixo, não reci-
clado, preto, capacidade 15 litros. Pa-
cote com 10 unidades. 

Paco-
te 

200 50 50 0 0 50 500 850 
R$0,95 Paloski 

73 

01 

Saco para Lixo Hospitalar – 50L / 15Kg 
(Produzido com Polietileno de Alta 
Densidade (PEAD) Virgem, solda de 
fundo é de tipo estrela, contínua, ho-

Unid 0 0 0 0 0 0 1000 1000 

R$28,00 Paloski 
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mogênea e uniforme. Segue Norma 
Técnica 9191, da ABNT.) cor branco 
leitoso 

80 

01 

Vassoura de nylon com cerdas macias, 
cepo plástico de 22 cm, cerdas de 11,5 
cm com plumagem nas pontas, com 
cabo rosqueado de madeira plastifica-
da, para limpeza em geral, tipo domés-
tica.  

Unid 400 5 100 20 10 20 30 585 

R$5,00 Paloski 

 


